
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Irarem, Professora Helena, s/n", bairro Centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000 

CONTRATO N‘" 142/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°049/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°082,2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE EN- RE SI 
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSI AiBA - 
DO OUTRO, COMO CONTRATADO, A EMPRESA ROGERIO 
DE BRITO SAMPAIO. 

Pele presente instrumento particular de contrata de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado conto 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com a sede na Travessa Professora 
Helena, sol. bairro Centro. Santa Rita de Cássia, Estado do Bebia. CEP: 47.150-000, inscrita no CNP' N.' 
13.880 71 1 000140. representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO, CRO 
2652 - BA. CU n°, 207.067, 53-49. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outr corno 
CONTRATADO a empresa ROGERIO DE BRITO SAMPAIO, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ 
sob o ri' 18,330.750;0001-97, com sede A Rua Francisco da Costa Barros n°48, bairro Serra do Mimo, CEP 47,802-514, 
ciii idarreirasliA, neste aro representado por seu titular, o senhor Rogerio de tirito Sampaio, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o o' 012.537.358-64, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais 
imairaidos peia Lei n.z• 8.666. de 2106:93, e as cláusulas e condições seguintes: 

Clausula Primeira - DO OBJETO - Contratação de empresa especialimia na prestação de serviços para ares ação de 
sei viços de regularização na apuração do Livro do 1CMS do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, com a 
ClabOi :00 e transmissão do informativo D.M.A. e a elaboração e transmissão do SPED Fiscal (EFD lett/1511P° do 
;sere icia de 2020. para atender as necessidades deste Município de Santa Rita de Cassia-BA, 

lausu ta Segund_a - DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA -- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão çor conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 0203000 -- Secretaria Municipal de Administração 
Projeto de Atividade: 2004- Gestão das Ações Secr. Mente de Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.9039.00 -- Outras SerViCOS TeNeiftn - Pessoa Juriclica 
ri,IAC: 00 -- Recursos Próprios 

Ciaurada Terceira.- PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor total do presente Contrato é de R!, 4.00.00 
tquato mil reais, 

?„ 1' - f,:es preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorre res de transportes, seguros. incestos, 
taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implic.tr no fiel 
cumprimento do presente Contrato; 

- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias apôs os serviços a serem prestados, devidamente 'testados 
pela Secretatia Municipal de Saúde e as Notas FiscaisiFatura deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia (BA), CNPJ 13.880.711/0001-40, com sede na Travessa Professora Helena, shi'. bairro 
Centro. Santa Rita de Cássia/13A 

§ 3' - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente 
devolvido para substituição e ou emissão de nora de correção. ficando estabelecido que esse intervalo de ti roo° não 
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

C  • sola Ouraria - DOS PRAIAS -0 presente Contrato terá prazo vigente ate o cumprimento do objeto, cora vi Onda de 
10 (trio ta) dias iniciando na data de sua assinatura até dia 5 de maio de 2022. 

1. 1 - Cindo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado pôr novos; e sucessivos e iguais, até o limite de 
63 ¡sessenta) meses. observado o disposto no parágrafo 2', 



ESTADO DA DARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNRI: 13.880.711/0001-40 

Travessa Profanara lidam sla*, bairro Centre de Santa Rita de Cássia-IR, CEP: 47.00-000 

4.2- As renovações sucessivas do CONTRATO ficará° sujeitas ao interesse da Prefeitura 031110 a manutenção do objeto 
e dos preços praticados. com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 

°pisais °Mata - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUCAO - A ftsealizaçào será feita conforme designa art. 6: da Lei 
8.666:93. sendo o fiscal deste contrato o Sr. Evemar Reinaldo Aragào, conforme Portaria n" 179. de 0001/2022 

Clausula Sexta - OBRIOACÕES DA. CONTRATADA Prestar o serviço dentro dos prazos e condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

6.1 Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais: 
6.2 Atender pnintainente as Ondens de executar o serviço. expedindo a competente nota de prestação de serviços. 
(..3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligencia, impencia. 

Imprudência ou dolo próprio, bem como dos prefeitos decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

ÇAãositia.,Setinia - R(SPQNSABILIDADL - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer profanos 
provenientes de vícios eiou defeitos nos serviços contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo hl un "Mun. de Santa 
Rita de Cássia BA. para reparação desses danos ou prejuízos. 

b) Nau serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco de proposta tu de má 
administração do Contratado; 

et Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na data da apresentação 
da proposta. 

d) Corrigir. alterar efou refazer no prazo definido pela Contratante a execução dos serviços que. a juizo cesta, não 
forem considerados sarisfatOrios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

el O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que executar. 

Clausula Oitava LENA I _IDADES POR IN ADIPLEMENTO DO CONTRATADO - Conforme Mi. 77 da Lei 8.566/93, 
em caso de inadimpletnento por parte do contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) podara apitar as 
seguintes sanções. graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, 
earantida á prévia defesa em processo administrativo: 

Pant.infracões *osuiaerutmlevancia • Advertência: 

b) Para mititeões de media relevância - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro contrai.); 

c) Para im,hjetakgegrAç relevância - Aplicação cumulativamente. das penalidades abaixo 

I Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2-- Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação: 

3 -- Suspendo temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administraçllo Pública no 
prazo de até 02 (dois) anos. 

4 Entissào de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica nos ternos do 
Artigo 87. Inciso IV, da Lei Federal ti0. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na prestadio do coonu base na  presented~, o futuro contratado poderá 
ser penalizado confonne abaixo: 
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GABINETE DO PREFEITO 
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Travessa Professora Helena, sai°, bairro Centro de Santa Rita de Cássia -BA, CEP: 47.150-DOO 

I atraso de 01 tutu) a 05 (cinco) dias na e,ectieâo dos serviços - Multa de até % (cinco por cento) sobr: o valor 
do serviço executado em atraso; 

2 - atraso de 06 (seis) a 1(1 (dez.) dias na execução dos serviços -Multa de até 0% (dez por cento) sobre o valor do 
serviço executado era atraso; 

3 -- atraso superiores a 10 (dez) dias na execução dos serviços - poderão ensejar a itscisão do hauro contrito 
as =inações previstas neste Edital. 

§ 10 O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso 
créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

/I 

20- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório c o seu pagamento não admira o 
contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona - DA RESCISÃO CONTRA-a:AI - O presente contrato regular-se-á no que concerne à sua ezecução. 
mexccução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666(93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores 
alterações. por suas cláusulas e pelos preceitos e principios do direito público. Constituem rilOtiVOS pára red$1.0 deste 
contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na execução dos serviços contratados, sem justa causa e previa comunicação ao Município de Santa 
Rita de Cassia(BA); 

ci a subcontratação, total ou parcial, do objeto eontralado, associação a outrem, cessão ou transferencia, total ou 
parciul. bem como a fusão, cisão ou incorporação sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
Cassia(BA): 

d) o descumprimento oe determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscvnizt a sua 
execução. assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O razões de interesse público, de alta relevancia e amplo conhecimento, justificado e determinado pela máxima
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contrato e exaradas no processo administratb o a que 
se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por pane da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do 
limite permitido no § I' do Artigo 65. da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993: 

h) a suspensão na execução dos serviços por ordem da Administração, por prazo superior a 12() (cento e vinte) dias, 
exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao coit~ 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de seuiços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado optar pela suspensão do cumprimento de SU35 obrigações até que seja normalizada a situação; e 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente cornpmvado. impeditivo da execução do cor trato. 

Parágrafo Uniu,- Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal rr. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização 



ESTADO DA BALDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
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Iiiusuia Nona - PUBLICAÇÃO --O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do presente 
Contrato, em extrato. no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao 
da assinatura. nos termos do Parágrafo unicodoArtigo 61 da Lei Federal tf. 8,666, de 21 de junho de 1993. 

c ',instila Decima Primeira— FORO As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rira de Cássia - Estada da Bahia. 
com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questôes decorrentes do presente Contrno. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente Contrata. juntamente 
otini as partes, depois de lido e achado cisnfonne 

lES IIMUNHAS, 

' 3;(74 1+-)4i 

• 

Santa Rita de Cássia-BA, 7 de abril di 2022. 

JOSÉ BE$É OCPAÁRI.GÂO 
efeito Munir 

leraeruR10-' :DLE 111/571.5:;;MPA IO 
CNP! n° I 8.2.30.750/0001-97 
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ESTADO DA RALHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trnmsta Professora Releia, o1a, bairm centro. Santa Rira de Cássia-DA. CRI': 47.150-000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO n°: 082/2022. 
DISPENSA ia": 049/2022. 
CONTRATO e': 142/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 
CONTRATADA: ROGERIO De Dium SAMPAIO, CNP] n° 18.33(1.750/0001-97 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de regularização na 
apuração do Livro do ICMS do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAF, com a elaboração 
e transmissão do informativo D.M.A. c a elaboração e transmissão do SPED Fiscal (EFD 
IfilidSilPI) do exercido de 2020, para atender as necessidades deste Município de Santa Rita de 
Cássia-BA. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
VIGÊNCIA: 7 de abril de 2022 até 6 de maio de 2022. 

Santa Rita de Cássia — Bailia, 7 de abril de 2022. 

Certificação Digital: EELVL4RN-LQSHEMGW-ADUFQKGG4ç0101111/7A 
Versão eletrônica disponível em: hapsi/doem.org.babalsantaritadecessia 

Imente fOrMe MP no2200-212001 de 24/014/2001, que insormia intra,estran de Chaves PubNc.s BrasUefra lÇP8rasl( 
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Edição .273 / Ah 

05 de .naneito.de 2022 

Página 5 

PORTARIA N° 179 DE 04 DE JANEiRO 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
uso de suas atriburçOss que lhes confete o Inciso VIII do Art 63 
Municipio, resolve 

Art. 11 Designar para fiscalizar os contratos oslebrad 
seguintes servidores 

p Os 

I — Alma SantosBarbosa (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
corno fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

- Thayene Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) corno fiscal
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III - Evemar Reinaido Aragão, Assistente Tecnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municipio de Santa Rita de Cássia 

Considerando que o fiscal de Contratos deve conhecer rfetalhadarnente o 
instrumento atual e ci editai da hatação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrancias relacionadas a sua eecuçâo, devendo sanar qualquer 
d;ivida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas, 

atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalzar a execução dos contratos 
fetatórios observando que lhe compete, para 

idade e em& respectivos 

ti S 2Y-JAWSNGB-COSEWLYP-C CPLHTV 

r)ortunento 

Versas eletrônica disponível em haps //doem org bribattantaritadecassia 

digita o • 2.200-2/2007 de 24(05/200!. que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Br Brasil
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ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

inata do Notado 
CEP; 47,150400 CNN.: 13280.711/0001-40 
- - huriCcuant4Crus,4 144.ffliv - Se.g. Ma dr Céus • - CEP 47 

1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessado, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade. 

2 - Manter controle em ordem
cuidando para que o valor do contrato não sa alterado 

3 - Comunica( formalmente a unidade 
contratada, as Irregularidades cometidas. pesa! 

4 - Solicitar, à unldde competente, eadarednentos acerca do 
responsabilidade. 

v' 

sua 

5 - Aulorizar, forrnalmente, guando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em távor da contratada; 

CF 

7 -- Encaminhar, á autoridade compe
trama financeim,substrtutçcers 

coo 

5 - Confrontar os preços e quer 
estabelecidos no contrato. 

9 - Receber e 
fiscalizando a efetivação do 
contratual. No caso de obras a 
obras conferir em conjunto com 

Fi 

O ca 

Cen-n5cigeao Digital: ISil 6LI 8- C6 

Versão eleiránlea dispo/Mie/ em Mosfideem.orger 

girasmen te conforme MP n°2200-2/2007 de 24/0872001, que Inst 

rapara 
nstrumento 

erial direto nas 

a de Cha Brasileira - ICP Brasil 
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Hcfr ,ry41 • Crntri, - 5nr [FIA uri orl r t. t çanNtKiu kCiff 4 vias 

10 - Verificar se o prazo deentrega, especificações e quantidades estão de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços. 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumpnmento de cláusulas contratuais; 

mpanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
que 

14 - Registrar Iodas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato 

15 - Determinar a reparação, carraça°, remoção, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa oontratada, no total ou em pane, o objeto do contrato em que se 
verificam viciot defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais 
empregados. 

16- Deve rejeitar, no todo ou 
em desacordo com o contrato, 

17 - Exigir e assegurar* 

de, obra, serviço ou foi  to executado 

dos prazos previamente estabelecidos; 

¶8- Exigir o cumprimento das clausulas do contrato, respectivos lermos aditivos 
(verificar a existência de possivel subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

Certificação Digital: TBUVWL2Y-JA6USNGB-CC6E CNCPLHTY 

Versão eletrônica drsponive I em Mssildoem org briba/santentadecassia 

Voto:sento assinado digitalmente conforme AAP no 2.200-2/2001 de 200812007, que institui a infra -e  cie Chaves Públicas Brasileira -lCP Brasil 
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- CorIrJ- gt.4 1 lir 45•11,W,Ild SSI g CR, br. 5onra Raw Cissub - 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em coneonancia 
com o regime de execução previsto no corrtreto (o fiscal jamais deve atestara conclusa
de sennços que não foram totalmente executados): 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, u neta que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam ompe ar» lace de naco 
ou iminência de prejuizo ao interesse paelleo, 

dade superior, qualquer registro d 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com 'rdentlflbaçao dos 
elementos irnped4rvos do ex.ercicro da abvidade além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

22 R o objeto 

Ps 
e 

23 - Emitir atestados de avaliação 
afastados 

24 - Deve observara N 
as responsabilidades do fiscal

25 - Podera 
antecedência; 

a 

PI 

C 

o 

sinado pelas 

26 - Devera anotar em registre próprio todas as ocorrências relacionadas 
execução do contrato determinado o que for necessário à regulanzação das fatias ou 
defeitos observados, envés de notificações escritas cem prot000t 

o DwtaL Y-JA6USNGB- 6EWLXP-CNCPLHTY 

!errônea CkSpateg efn httpSildeetti Org. bribatsantantadecassra 

Documento assinado digftalmerne conto 2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrutura de ata Púbjkas Bras - ICP Brasil 
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27 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras inacabadas ou 
serviços em desacordo com o pittitinu básico ou termo de refe,encia, conceder aditivos 
indevidos, 

28 - Se manter informado com relação aos pratos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Mureciplos, Estado e União; 

29 - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos ao 
Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurara responsabilidade civil, penal elou administrativa, alam do que ficará responsável 
por quaisquer ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municipios TCM; 

30 - As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverei) ser 
convenientes 

citadas a seus superiores em tempo hábil para e adoção das medidas 

Art. 2- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. - Revogam-se as díspostçtes em contrário 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

, 
- 

Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Gâttl2800 TSUVW1.2Y-JA6ISNGB-CC6EWIJCP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em Mips //doem org bilba/santentadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n02200-2/2001 de 211/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Pilharas Brasileira - ICP Brasil 


